
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 035/2022 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

ESTABELECE ANTECIPAÇÃO DA FEIRA
LIVRE DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO
DAS QUEIMADAS EM JUREMA-PE PARA O
DIA 29 DE OUTUBRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUREMA, no Estado
de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei orgânica do Município;
 
CONSIDERANDO o segundo turno das Eleições de
Presidente da República e Governadores, a serem realizadas no
dia 30 (trinta) de outubro, no domingo, mesmo dia que iria
acontecer a feira livre em Santo Antônio das Queimadas.
 
CONSIDERANDO que grande maioria dos feirantes se
deslocam de outros municípios para participação da mesma,
causando um impedimento de exercerem seus direitos
políticos;
 
CONSIDERANDO que a feira pode causar tumulto entre
eleitores, em virtude das divergências políticas;
 
CONSIDERANDO que muitos dos feirantes trabalham como
mesários, fiscais, e delegados em suas respectivas cidades;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica Antecipada a Feira Livre de Santo Antônio das
Queimadas para o dia 29 de outubro.
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.
 
Jurema, 27 de outubro de 2022
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito  
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